
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023 
Objeto: Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada em arborização e 
jardinagem, visando o atendimento da obra intitulada Poda e Plantio de Árvores em vias 
públicas do município. 
 
EXTRATO DE JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA AOS TERMOS DO 
EDITAL 
 
De posse da impugnação apresentada pela empresa SITIO MORRINHOS LTDA, procedeu-
se à análise das razões arguidas pela mesma, entendendo o Pregoeiro, a princípio, ser 
necessária a remessa dos autos para o setor requisitante, tendo em vista que as matérias 
apontadas na impugnação referem-se às questões plenamente técnicas, que fogem à área de 
sua atuação, para que o mesmo se manifestasse, no sentido de esclarecer a necessidade ou 
não de adequações ao Edital, levando em conta os pontos abordados pela impugnante. 
 
Em resposta, o Departamento Municipal de Obras, setor requisitante, enviou manifestação 
através do Ofício OF/048/2023/JPR, o qual que faz parte integrante do presente processo 
licitatório e assim se manifestou: 
 

O Departamento Municipal de Engenharia e Obras, serve-se do presente para 
esclarecer abaixo os questionamentos referentes ao Pregão Presencial nº 17/2023. 
Questionamento: Ocorre que, ao deparar com as exigências de documentos de 
habilitação, verificou-se a não exigência de documentos exigidos em lei, a saber: 
RENASEM, IBAMA e CREA. 
Resposta: Devido à natureza do serviço e a baixa complexidade na execução e 
também pela equipe técnica qualificada que compõe o corpo de engenheiros desta 
Prefeitura, informamos que estes serviços serão supervisionados pelos profissionais 
da Prefeitura, em suas respectivas áreas de atuação, não sendo exigido que a 
empresa contratada tenha que dispor destes profissionais durante as execuções dos 
serviços de podas, conforme especificado no Termo de Referência em sua seção 
denominada "Obrigações do Município". 
Informamos ainda que conforme artigo 17 da Lei Complementar nº 10 de 04 de 
novembro de 2.003, todo ato autorizatório atrelado a arborização urbana (supressão, 
poda, plantio) é de responsabilidade do departamento competente, ou seja, 
Departamento de Meio Ambiente. 
Finalizando, conforme acordado com a Gerencia Regional da CPFL, as podas das 
arvores próximas a rede elétrica serão executadas pela concessionária, e somente as 
arvores que não se encontram em tais condições serão objeto desta contratação, 

limitando assim o risco de exposição a rede elétrica energizada.  

 
Em face do exposto, o Pregoeiro, com o devido amparo no ofício/resposta à diligência 
realizada, encaminhado pelo Departamento Municipal de Obras, setor requisitante, DECIDIU, 
pelo indeferimento da impugnação apresentada, sendo tudo na correta aplicação dos 
preceitos legais atinentes à espécie. 
 
Proferida a presente decisão e nada mais tendo a ser analisado e julgado pelo Pregoeiro, o 
mesmo ordenou a publicação na Imprensa Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no 
site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br do competente extrato de julgamento, bem 
como, ordenou a expedição das respectivas notificações via correios eletrônicos “e-mails”, 
conforme estabelecido no item 14.3. do Edital da presente licitação, à empresa requerente e 
às demais empresas que porventura tenham retirado o edital em referência comunicando a 
presente decisão. 
 
Bebedouro, dezessete de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 
Paulo Eduardo Martins 
Pregoeiro 
 
Consoante aos termos da decisão proferida, que adoto como fundamento, no uso de minhas 
atribuições legais, RATIFICO a r. decisão, em atendimento aos princípios licitatórios e 
constitucionais. 
 
Bebedouro, dezessete de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 

http://www.bebedouro.sp.gov.br/

